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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 7867/2018. 

 
 

Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 7867/2018, que estima receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício financeiro de 2019. 

 
Justificativa: A presente emenda tem por objetivo ampliar os recursos destinados à Política 

voltada à população LGBT, considerando a relevância de se investir recursos e ações para esse 

segmento da população. O valor inicialmente previsto pelo Projeto de LOA enviado pela Prefeitura, 

se dividido no período de 12 meses, aportaria apenas R$ 1.666,00 (mil seiscentos e sessenta e seis 

reais) por mês para tal política. Assim, propomos que se retire dos R$ 7.900.000,00 (sete milhões e 

novecentos mil reais) previstos para contratação de Pessoa Jurídica para serviços de imprensa e 

publicidade, na Secretaria de Governo, o suficiente para que seja aplicado um valor razoável nas 

políticas de inclusão da população LGBT. 

 
Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas: Acrescentar na dotação 

orçamentária que segue: 

Órgão: 34001 - Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos  

Unidade: 34001 - Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

Funcional Programática: 14 422 1407 2.5060  Suporte às Ações do Programa de 

Institucionalização da Política Pública LGBT  

Categoria Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1 – Recursos Próprios 

Importância de: R$ 100.000,00   

 
 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas: Os recursos são provenientes da 

anulação parcial de igual valor na Dotação Orçamentária que segue: 

Órgão: 23001 - Secretaria de Governo 

Unidade: 23001 - Secretaria de Governo 

Funcional Programática: 4 131 408 2.104 - Desenvolvimento das Ações de Imprensa e 
Comunicação Social.  

Categoria Econômica: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1 – Recursos Próprios 

 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2018. 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

Autor 

 

SAPL - http://www.sapl.caruaru.pe.leg.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil. 

http://www.sapl.caruaru.pe.leg.br/

		2018-10-31T12:36:50-0200
	Vereador Daniel Lula Finizola




